LEI Nº 871

Autoriza auxílio e abre crédito especial.


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Executivo do Município autorizado, nos têrmos da nova Regulamentação de Serviço Militar, a auxiliar o pagamento de aluguel da Residência do Sargento Instrutor Edson Silvério de Sousa, do TG – 91, nos cinco últimos mêses de 1966, à razão de trinta mil cruzeiros mensais.                                   

Art. 2º - Para atender a despesa autorizada pelo artigo precedente, fica aberto o crédito especial de cento e cinqüenta mil cruzeiros (Cr$ 150.000).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigôr na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei  pertencer, que a cumpram e façam cumprir,  tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 23 de dezembro de 1966.

Pedro Pereira dos Santos – Prefeito Municipal

